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RESOLUÇÃO DE N° 01/2023 

 

Barra do Jacaré 20 de março de 2023. 

 

O PRESIDENTE DO COMITÊ MUNICIPAL DE TRANSPORTE ESCOLAR DE 

BARRA DO JACARÉ, no uso de suas atribuições legais com base no Decreto n° 689/2012 de 13 

de abril de 2012 e da lei municipal n° 621/2016 de 22 de dezembro de 2016. 

Considerando a ata de n° 03/2023 da reunião do comitê municipal de transporte escolar de 

Barra do Jacaré, realizado em 17 de março de 2023 na sua integra, em que os membros do conselho 

presentes resolvem: 

ART.01) – Fica aprovado, por unanimidade de votos dos presentes, a prestação de conta dos 

exercícios de 2022, receitas de despesas relacionados ao transporte escolar. 

Por ser expressão de verdade firmo o presente. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

_____________________ 

Paulo Henrique Galego da Silva 

Presidente do Comitê de Transporte Escolar – Barra do Jacaré - PR 

https://www.diariomunicipal.com.br/amp/

